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DECRETO n" 115/2021, DE 16 DE AGOSTO DE 2.021.

"Estabelece medidas preventivas de disseminação e de

combate da Covid-19 no Município de Picos-Pl e adota outras

providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - ESTADO DO PIAUÍ, GIL MARQUES DE
MEDEIROS, no uso de suas legais atribuições e com fulcro no que dispõe a Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a taxa de ocupação do Hospital Regional Justino Luz - HRJL;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n" 19.920, de 15 de agosto de 2.021, que dispõe sobre

medidas sanitárias excepcionais a serem adotadas para enfrentamento do COVID-19;

CONSIDERANDO a Reclamação n° 42.591-MG em trâmite no Supremo Tribunal Federal, que

determina que a pandemia causada pelo novo Coronavirus exorbita do mero interesse local, estabelecendo
que a competência legislativa do Município é suplementar no que tange a proteção e defesa da saúde,
prevalecendo a competência Federal e Estadual;

DECRETA:

Art. 1" - Dispõe sobre as medidas sanitárias excepcionais a serem adotadas do dia 16 ao dia 22
de agosto de 2021, em todo o Município de Picos, voltadas para o enfrentamento da COVlD-19.

Art. 2" - Fica determinada a adoção das seguintes medidas para os dias estabelecidos no art. 1°
deste Decreto;

I - ficarão suspensas as atividades que envolvam aglomeração, o funcionamento de boates, casas
de shows e quaisquer tipos de estabelecimentos que promovam atividades festivas, em espaço público ou
privado, em ambiente fechado ou aberto, com ou sem venda de ingresso;

II - bares, restaurantes, irailcrs, lanchonetes e estabelecimentos similares, bem como lojas de

conveniência e depósitos de bebidas, só poderão funcionar até as OOh, ficando vedada a promoção/realização
de festas, eventos, confi-atemizaçôes, dança ou qualquer atividade que gere aglomeração, seja no
estabelecimento, seja no seu entorno;

III - o comércio em geral poderá funcionar somente até as 18h e os shopping ceniers somente
das lOh às 22h;

IV - a permanência de pessoas em espaços públicos abertos de uso coletivo, como parques,

praças e outros, fica condicionada à estrita obediência aos protocolos específicos de medidas
higienicossanitárias das Vigilâncias Sanitárias Estadual e Municipais, especialmente quanto ao uso
obrigatório de máscaras e ao horário de vedação à circulação de pessoas determinado pelo art. 3° deste
Decreto;

V - o funcionamento de mercearias, mercadinhos, mercados, supermercados, hipermercados,

padarias e produtos alimentícios deve encerrar-se até as OOh;

§ 1° No horário definindo no inciscUí^o capui (ks« artigo bares c restaurantes poderão com
a utilização de som mecânico, instnunental OiL^^t^eniaçã^^s^^mTsicçf^dt >de..que njryggrepi aglomeração.

Ç Ruu MurciM Piircnli-, n"15S-C"<'nlrii
64.600-106 • Piow - PI

www.picos.pLgov.br ̂
pgotOpícos. pLgov. br




